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PORTARIA Nº 708/2008 – TJ-GP - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art.53, inciso XXVIII, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de
julho de 1994, c/c art.5º, incisos I e IV, da Lei Estadual nº 12.483, de 03
de agosto de 1995, RESOLVE, de acordo com o que dispõe o inciso IX,
do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e de acordo com
autorização exarada mediante Processo Administrativo nº
2008.0001.3456-9, conceder a Gratificação pelo Exercício de
Magistério para Treinamento de Servidores, no valor de R$ 140,00
(cento e quarenta reais) ao servidor ROMULO NÓBREGA LIRA,
Matrícula nº 4363, Técnico Judiciário, membro do Banco de
Facilitadores de Aprendizagem deste Tribunal, por ministrar o curso
“CAPACITAÇÃO PARA COORDENADORES_PRINTED
QUIXADÁ”, com carga horária de 04h/a, no dia 30 de maio do corrente
ano, a servidores do Pólo de Quixadá. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
e CUMPRA-SE. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 709/2008– TJ-GP - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art.53, inciso XXVIII, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de
julho de 1994, c/c art.5º, incisos I e IV, da Lei Estadual nº 12.483, de 03
de agosto de 1995, RESOLVE, de acordo com o que dispõe o inciso IX,
do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e de acordo com
autorização exarada mediante Processo Administrativo nº
2008.0001.3456-9, conceder a Gratificação pelo Exercício de
Magistério para Treinamento de Servidores, no valor de R$ 640,00
(seiscentos e quarenta reais) ao servidor ANTONIO CARLOS
LARGURA FILHO, Matrícula nº 11858, Técnico Judiciário, membro

do Banco de Facilitadores de Aprendizagem deste Tribunal lotado na
11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, por ministrar o curso
“DIREITO PROCESSUAL PENAL_PRINTED QUIXADÁ”, com
carga horária de 16h/a, nos dias 12 e 13 de junho do corrente ano, a
servidores do Pólo de Quixadá. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE. Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 710/2008– TJ-GP - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o art.53, inciso XXVIII, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de
julho de 1994, c/c art.5º, incisos I e IV, da Lei Estadual nº 12.483, de 03
de agosto de 1995, RESOLVE, de acordo com o que dispõe o inciso IX,
do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e de acordo com
autorização exarada mediante Processo Administrativo nº
2008.0001.3456-9, conceder a Gratificação pelo Exercício de
Magistério para Treinamento de Servidores, no valor de R$ 160,00
(cento e sessenta reais) ao servidor NELSON RICARDO DE MORAES
NOGUEIRA, Matrícula nº 201350, membro do Banco de Facilitadores
de Aprendizagem deste Tribunal, lotado no Serviço de Telejustiça do
Fórum Clóvis Beviláqua, por ministrar o treinamento “QUALIDADE
NO ATENDIMENTO E RELAÇÕES INTERPESSOAIS”, com carga
horária de 04h/a, no dia 16 de maio do corrente ano, a servidores do
Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. Gabinete da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, aos 13 (treze)
dias do mês de maio de 2008.

DESEMBARGADOR FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE


